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Ofício nº 1259/2023/SAS
 
 

 
Maringá, 28 de agosto de 2023.

 
 

Ilmo. Senhor
DOMINGOS TREVISAN FILHO
Chefe de Gabinete
Gabinete do Prefeito - GAPRE
Av. XV de Novembro, 701, Centro
CEP: 87013-230 – Maringá/PR
 
Assunto: Requerimento nº 887/2023 - Câmara Municipal
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo
nº 01.02.00089771/2023.88

 
Prezado senhor,
 
Primeiramente, agradeço o questionamento e preocupação com a unidade CRAS

Requião, informo que temos o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF como
serviço principal no âmbito das unidades de CRAS:

 

O PAIF é essencial para a proteção de assistência social, vez
que assegura espaços de convívio, informa e garante acesso
aos direitos socioassistenciais, contribui para a gestão
intersetorial local, para o desenvolvimento da autonomia, o
empoderamento das famílias e a ampliação de sua capacidade
protetiva. Fortalece, ainda, vínculos familiares e comunitários,
favorecendo a ampliação de perspectivas de vida das famílias
mais vulneráveis e o acesso a oportunidades.

 

Nesse sentido, as ações realizadas nas unidades de CRAS tem como centralidade
o enfrentamento às situações de violência e a promoção de acesso aos serviços
socioassistenciais de forma a possibilitar o não agravamento de possíveis situações de
vulnerabilidade e/ou risco social, por consequência as reformas são analisadas de acordo com as
prioridades contempladas no Plano Plurianual.

Assim, atualmente para o CRAS Requião existem adequações e manutenções de
pequena monta previstas como: manutenção do toldo e pintura. Estudos técnicos e financeiros
estão sendo desenvolvidos no sentido de viabilizar recursos no orçamento de 2024, a fim de que
outras necessidades possam ser sanadas. Dentro da Proteção Social Básica possuímos 12
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unidades sendo 10 CRAS e 2 unidades de atendimento além dos Centros de Convivência para
pessoa idosa que são 03. Totalizando 15 unidades a serem consideradas a título de demanda e
programação das manutenções possíveis.

Estão na lista de prioridade, inclusive, nas metas da Secretaria a Construção do
CRAS Ney Braga e o contrato de locação da Unidade São Judas Tadeu. Assim, sendo essas as
informações possíveis no momento, fico desde já à disposição.

 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Josivaldo Souza Reis, Superintendente da Secretaria de
Assistência Social, Políticas sobre Drogas e Pessoa Idosa, em 28/08/2023, às 17:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Jordão Jacovos, Secretária de Assistência
Social, em 29/08/2023, às 10:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Gabriela Brandino, Gerente de Proteção Social
Básica, em 29/08/2023, às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2331542 e o
código CRC 01301074.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00089771/2023.88 SEI nº 2331542
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Ofício nº 2521/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 29 de agosto de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento 887/2023, apresentado pela Vereadora  Cristianne

Costa Lauer, que solicita a reforma do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do
Conjunto Habitacional Requião,  anexamos o Ofício 1259 (SEI nº 2331542) da Secretaria
Municipal de Assistência Social, Políticas sobre Drogas e Pessoa Idosa.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
06/09/2023, às 10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2345513 e o
código CRC 76167C3C.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00089771/2023.88 SEI nº 2345513
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